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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 205

SINDICALIZAÇÃO  OBRIGATÓRIA  NA  ADMISSÃO.  "Indefere-se  a  pretensão.
Configura ingerência na empresa, ofende a liberdade de sindicalização e fere o art. 8º,
inciso V, da CF/88, que não permite filiação compulsória".

(DJMG 13/09/1991)
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